
Conforme estabelecido no Decreto no 10.030, de 30 de setembro
de 2019:
"... Art. 6o Compete, ainda, ao Comando do Exército regulamentar, autorizar e fiscalizar o 
exercício, por
pessoas físicas ou jurídicas, das atividades relacionadas com PCE de fabricação, comércio,
importação, exportação, utilização, prestação de serviços, colecionamento, tiro desportivo ou caça.
Parágrafo único. Ficam excluídas do disposto no caput as competências atribuídas ao Sistema
Nacional de Armas - Sinarm, nos termos do disposto no art. 24 da Lei no 10.826, de 2003.
Art. 7o É obrigatório o registro de pessoas físicas ou jurídicas junto ao Comando do Exército para o
exercício, próprio ou terceirizado, das atividades com PCE, previstas no art. 6o, as quais estarão
sujeitas ao seu controle e fiscalização.
§ 1o Fica dispensado o registro:
I - dos agentes públicos que utilizam PCE no exercício da função;
II - das pessoas que utilizam PCE eventualmente, conforme regulamentação do
Comando do Exército;
III - das pessoas físicas que utilizam PCE do tipo arma de pressão ou pirotécnico;
IV - das pessoas que utilizam PCE como fertilizantes ou seus insumos;
V - dos proprietários de veículos automotores blindados; e
VI - das pessoas jurídicas que exercem atividades de comércio, utilização ou
prestação de serviços com PCE do tipo pirotécnico.
§ 2o O exercício das atividades com PCE fica restrito às condições estabelecidas no
registro a que se refere o caput."

Orientações para preencher o requerimento de pessoa jurídica

http://www.6rm.eb.mil.br/images/sfpc/2020/BLINDADOS/ORIENTACOESPJ6RM.pdf

Para maiores informações

http://www.dfpc.eb.mil.br/index.php/menu-registro

http://www.6rm.eb.mil.br/images/sfpc/2020/BLINDADOS/ORIENTACOESPJ6RM.pdf

